
 
SERVIÇO DE APOIO À FAMÍLIA 

 
FICHA DE CANDIDATURA 

 
Ano Lectivo 2011/2012 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório  

(deverá preencher a informação em letras maiúsculas) 

 

Estabelecimento de Educação                    Serviços que pretende frequentar 

EB1/JI ou JI de  Almoço  Prolongamento de Horário  

    

O Utente: 

                       
 

                       
 

 Documento de Identificação:  

Nº do Documento de Identificação           Data Nascimento  -  -  

   

Morada: 

                       
 

                       
 

 Código Postal  

Encarregado de Educação 

                       
 

                       
 

 

Nº de Contribuinte:        Grau de Parentesco: 

          Pai  Mãe  Outro  Indicar: 
 

Nº de Bilhete de Identidade:  

         

 

Deseja receber os Avisos de Pagamento do Serviço e outras Informações através de: 

(Assinale com uma X. Escolher apenas uma opção) 

Papel (via Jardim de Infância)  ou E-mail  ou SMS  

 

Se optou pelo E-mail, por favor indique o endereço: 

                       

                       
 

 

Se optou pelo SMS, por favor indique o nº de telemóvel: 

         OU          

BI  Cédula  Cartão Cidadão  Passaporte  

    ----    

A preencher pela CTMV 
N.º Proc. ____________ 
Escalão _____________ 
Data: ___ / ___ / _____ 
 
____________________ 



 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO AGREGADO FAMILIAR 
 
Identificação 

de Parentesco 
Actividade 

Profissional 
Data de 

Nascimento 
Nome 

Utente  ********************  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

  ___ /___ /______  

 
Documento(s) necessário(s) que deve anexar no acto de candidatura: 
 

• Documento emitido pelo serviço competente do Instituto da Segurança Social ou, quando se trate de 
trabalhador da Administração Pública, pelo respectivo serviço processador, que faça prova do seu 
posicionamento nos escalões de atribuição de abono de família 

 

• Em caso de desemprego à data de inscrição de algum dos elementos do agregado familiar deve ser 
apresentada, obrigatoriamente, uma declaração comprovativa da situação por parte do Instituto de 
Emprego e Formação Profissional e do Instituto da Segurança Social onde conste o valor de 
atribuição/não atribuição de subsídio 

 
Nota: 
A não apresentação da Declaração de Abono de Família ou documentação comprovativa equivalente, 
implica a atribuição de escalão máximo de comparticipação familiar (6º) até que se complete a 
informação necessária. 
 
 
Declaro a veracidade das informações prestadas e dos respectivos documentos entregues 
 
O(A) Encarregado(a) de Educação _________________________________________________ 
 
Data ____, ___________________ de _________ 
 

 
Espaço reservado aos Serviços Competentes 

 
Recebi os documentos: 

Declaração Abono Família                     Declaração IEFP                 Declaração Segurança Social (subsídio desemprego)  

Outros           

_________________________________________________________________________________________  

 

O Agrupamento de Escolas __________________________________________                 Data: ____/____/_________ 

Observações: 


